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Um texto muito confuso 
6LIEN B. OELD 

A expressão "reforma agrária" 
exerce um apelo quase místico de retl-
dão. Irresistível para a maioria dos po
líticos. Ela é irresistível também para o 
público ao qual os políticos se dirigem: 
a maioria urbana, atribulada com as 
misérias decorrentes do excesso popu
lacional e os trabalhadores mrals que, 
obviamente, gostariam de ter terras 
própria». Nenhum deste» ouvintes, no 
entanto, está familiarizado com os cus
tos e com a responsabilidade de manter 
uma propriedade rural em estado pro
dutivo. Esta familiaridade somente 
existe quando a pessoa se torna um pro
prietário. O resultado disto tudo? De
magogia e uma reforma que, até agora, 
serviu apenas para transformar os do
nos de propriedades rurais em bodes 
expiatórios, ao mesmo tempo que nada 
se faz — com sua inlmaglnativa obses
são com a divisão das terras — para 
resolver os problemas Ha população 
rural. 

No decorrer deste processo multo 
tempo e dinheiro foi desperdiçado, mui
tas ansiedades foram sofridas em rela
ção ao futuro para aqueles que estão 
tentando produzir t trabalhar em pax. 
Finalmente, com a inclusão da reforma 
na futura constituição, etperava-se que, 
pelo menos, pudesse haver clara defini
ção Quanto às melas da reforma e aos 
procedimentos a serem adotados nofu-
turo. Mas o texto final revelou que a 
verdade i exalamente oposta. 

Se alguma coisa ficou clara é que os 
donos de propriedades rurais deverão 
transformar-se em cidadãos de segunda 
classe pela possibilidade de terem suas 
propriedades desapropriadas com títu
los de dfvtda agraria e não em troca de 
dinheiro, como 4 feito no «aso de pro
priedades urbanas. A partir deste pon
to, usando se o texto como referência, < 
difícil saber o significado de qualquer 
coisa. 

Somos informados de que a» pro
priedades que não estivarem realtsan-
do suas funções sociais poderão ser de' 
sapropnadas, Mas, apesar de as pro
priedades produtivas não serem desa
propriadas, a produtividade não 4 ne
cessariamente a nossa função social. 
Pois a função social de uma proprieda
de produtiva d*v« ter tratada d» manei
ra especial, que é diferente da de uma 
propriedade não produtiva Se você 
não acreditar, leia.O texto. 

È Obvto que isso 4 deliberadamente 
indutor deconfusOe*. Mas, quando che
gamos â parte que define a reallaação 

de uma função social, as coisas não 
melhoram. Ser produtivo não significa 
que voct esteia Jazendo uso racional e 
adequado das suas terras, porque essa 
última ideia 4 distinguida como sendo 
uma função social, ao passo que a ante
rior não é. Da mesma forma, para uma 
pessoa racional, alguém que esteja pre
servando o ambiente de sua proprieda
de deve, consequentemente, estar fazen
do um uso adequado dos seus recursos 
natural». Ou um proprUiário que res
peite as leis trabalhistas deve possuir 
uma propriedade que esteja funcionan
do em benefício tanto do proprietário 
quanto do trabalhador. Mas, em cada 
caso, os conceitos são tratados separa
damente, de maneira que a gente se per
gunta se os legisladores responsáveis 
compreendem o significado de pala
vras como "produtivo", "adequado", 
"recursos", "ambiente", "beneficio", 
"trabalhador"e, até mesmo, "lel"l 

A partir disso, a velha lei do usuca
pião 4 reafirmada, como se não existis
se — sem no entanto Ur sido utilizada 
com frequência — hd anos. E como se 
quisessem preencher espaços, nos de
frontamos com uma lista de estipula
ções que incluem tudo, desde créditos 
rurais a incentivos para pesquisas, irri
gação, eletrifleação rural e assim por 
diante. Então a gente se pergunta: "Es
pere um pouco, as coisas não deveriam 
estar no sentido inverso? Todas essas 
necessidades referentes a política agrí
cola não deveriam ser incluídas no ca
pítulo relativo as responsabilidades do 
Ministério da Agricultura? E terá que a 
reforma agraria não deveria ficar a 
cargo de um departamento subordina
do a este ministério?" 

Be estes itens tivessem sido cuida
dos hã mais tempo pelo Ministério da 
Agricultura, eles, Juntamente com o fi
nanciamento a longo prazo para a 
aquisição e ot melhoramentos das ter
ras Já teriam estabelecido uma grande 
quantidade de valiosos indivíduos co
mo modernos agricultores em suas pró
prias terras, sem que existisse a neces
sidade sufocante da adoçáo de uma re
forma agrária. 

Sufocante, porque se a maioria do 
capítulo seja proposUalmente "uma sa
lada que não dl» nada", um ponto preci
sa ficar claro para o "beneficiário" da 
reforma. Ou seja, que as terras que lhe 
forem destinadas não serão dele duran
te um período de dee anos, o que equiva
le a dtter que ele será forçado a entrar 
numa situação que lhe dá, mais ou me
nos, a mesma liberdade de um trabalha
dor forçado. 


